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DECRETO Nº 4605/2015 
 

 
DECRETO Nº 4605/2015,  10 de novembro de 2015. 

 
 

Exonera Servidora Estatutária em 
Decorrência de Aposentadoria. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e atendendo os dispositivos 
constantes na Lei Orgânica do Município, 

 
        DECRETA: 

 
Art. 1º Fica EXONERADA a partir do dia 10 de novembro de 
2015, a servidora estatutária IVETE GONZATTO TOMASIN, 

brasileira, RG nº 1.171.885-0/PR, nomeada em 20 de outubro 
de 2008 através do Decreto nº 2548/2008, para o cargo de 
Assistente Social, em decorrência da APOSENTADORIA POR 
IDADE, concedida pelo  Instituto  Nacional  de Seguro Social - 
INSS, Benefício  nº 1728673833 Espécie 41. 

 
Art. 2º Fica declarada a vacância no cargo de Assistente Social 

constante na Lei nº 617/2007, em razão da aposentadoria da 
servidora. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
   
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 10 de 
novembro de 2015. 

 
  

                           Jaime Luis Basso 
                           Prefeito Municipal 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 116/2015 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 116/2015  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar 
às 09:00  horas do dia 23 de novembro de 2015, na sede da 

Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, 
licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, tipo de 
Menor Preço, objetivando a contratação de empresa, para 
realização de instalação de infra-estruturas elétricas, 
ligações das decorações natalinas e manutenção durante o 
período que a decoração do natal ficará instalada, na Rua 
Curitiba, Avenida Nilo Bazzo e Praça Luis Carlos Ruaro, 
referente a realização do Natal  - 2015, no período de 29 de 
novembro de 2015 à 06 de janeiro de 2016,  conforme 

estabelecido no Edital. 
 
A documentação completa se encontra à disposição 

dos interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 
pref.compras@netceu.com.br. 
     
 

Céu Azul, 09 de novembro de 2015. 
 

 
JAIME LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 107/2015 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº. 107/2015 de 09/11/2015 – Ref. 
Pregão nº. 106/2015 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATADO(A): TWISTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME 

OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos (tablet, 
espelho com moldura), para uso no Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS. 
VALOR: R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais) 
PRAZO VIGÊNCIA: 08/03/2016 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339030990100 2260 OUTROS MAT. DE CONSUMO 

449052120000 2887 APARELHOS E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 

449052350000 2888 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

449052420000 2889 MOBILIÁRIO EM GERAL 

ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e FRANCIELY SAVARIS 
LOPES 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 
110/2015  

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos 
nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 
homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a 
Licitação na modalidade de Pregão nº 110/2015, que tem por 

objeto (Aquisição de mudas de flores e folhagens, para o 
ajardinamento da Praça Municipal Luiz Carlos Ruaro), em favor 
do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR 
R$ 

IVANETE RIBEIRO 
PENGA & CIA LTDA - 
ME 

82.218.009/0001-38 11.123,63 

PAÇO MUNICIPAL, aos  10/11/2015 
  
                            JAIME LUIS BASSO 
                             Prefeito Municipal  

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO TP Nº 15/2015 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos 
nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 

homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação 
sobre a Licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 
15/2015, e a adjudicação do objeto desta licitação (Contratação 

de empresa para execução de obra de reforma da cobertura da 
Escola Municipal Tancredo Neves, com 838,40 m² a ser 
reformado localizado na Rua Niterói Quadra  nº 150-B-1, 
conforme projetos e demais peças do edital.), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante 
no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR 
R$ 

A. P. DALMAS E CIA 
LTDA - EPP 

15.247.155/0001-02 87.870,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos  10/11/2015 
 

  JAIME LUIS BASSO 
      Prefeito Municipal 

 

ATOS DA CAMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 063/2015 
 

PORTARIA N.º 063/15, 09 de novembro de 2015. 

Designa Vereador para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal nº 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014, bem 

como nos preceitos contidos na IN/SCI 001/2008 de 20 de 
outubro de 2008,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Vereador Mario Mittmann, brasileiro, CPF n.º 

431.660.759-68, para o recebimento e gestão de valores 
decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos 
preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 
2014, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta e 
de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 
viagem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para realização 
de visita técnica com audiência no seguinte órgão público do 
Estado do Paraná: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE-PR, com despesas com transportes em geral fora da sede 
do Município, com vigência nos dias 10 e 11 de novembro de 
2015. 
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” 

deste artigo serão concedidos na forma do que preceitua o caput 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014, 
configurando-se Adiantamento de Base Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 09 de 
novembro de 2015. 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 023/2015 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 023/15, 09 de novembro de 2015. 
Autoriza viagem e pagamento de 

diárias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 
são conferidas, 
                                         R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o Vereador Mario Mittmann, para realização de 

visita técnica com audiência no seguinte órgão público do 
Estado do Paraná: Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE-PR, nos dias 10 e 11 de novembro de 2015, em Curitiba, 
Estado do Paraná. 
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias, para o 

Agente Político mencionado no artigo anterior, para fins de 
ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 

Presidência correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Secretaria da Câmara Municipal de Céu Azul, 09 de 
novembro de 2015. 

 
 
 

 

                                    Sírio Fernando de Carli 

                      1º Secretário 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 024/2015 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 024/15, 09 de novembro de 2015. 
Autoriza viagem e pagamento de 

diárias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 
são conferidas, 
                                          R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o Vereador Eliazar José Brizolla para participar 

do Seminário: Aspectos a serem observados no Encerramento 

do Exercício e Atendimento ao Público: Estratégias 
Comportamentais, nos dias 11, 12 e 13 de novembro, em Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná, promovido pela TGPEC – 
Treinamento, Gestão, Pesquisa e Empreendimentos Culturais. 
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de uma diária, para o 

Vereador mencionado no artigo anterior, para fins de 
ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 

Presidência correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 09 de 
novembro de 2015. 

 

                                     Mario Mittmann 

                 Presidente 
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